
À Comissão de 

Pr 'den da Ca ra 

nrA~_eá e\i/m-0-91  
Presidente da Comissão 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 	  

o Vereador 

PARECER 

Projeto de Lei n°2714/2018. 
Eunildo Zanchim 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o 
Projeto de Lei n° 2714/2018, de Autoria do PODER EXECU VO MUNICIPAL, o qual 
Autoriza a abertura de CNPJ junto a Receita Federal e a a rtura e Conta Corrente junto 
ao Banco do Brasil S/A ou junto a Caixa Econômica ederal, e nome da Secretaria 
Municipal de Educação de Sarandi, Estado do Paraná, inclui que a p posição tem mérito 
é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVO Á \' E L cabe •o 'nda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo 

essõ 	 os 26 dias do 

Pelas Conclusões: 

trif;»-001 
to Messías iQ Pinas, 	 Eliana Trautwein Santiago, Presidente 

mês de Abril do ano de 2018. 
Sala das 

Membro 
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